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EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE. 
INÉRCIA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  POR  MAIS  DE  5  (CINCO) 
ANOS.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  COM  RESOLUÇÃO  DE 
MÉRITO. APELAÇÃO CÍVEL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
INOCORRÊNCIA. DILIGÊNCIAS REALIZADAS. SÚMULA 314 DO 
STJ.  INAPLICÁVEL.  NÃO  TRANSCORRIDO  O  PRAZO 
QUINQUENAL APÓS A SUSPENSÃO. ART. 557, §1º -  A DO CPC. 
PROVIMENTO DO RECURSO.

– A previsão inserta no art. 174, “a” do CTN,  vale para as execuções com o despacho 
citatório  depois  da  entrada  em  vigor  da  Lei  Complementar  118/2005.  Para  as 
execuções  fiscais  com  despacho  citatório  anterior  à  vigência  da  LC  118/2005, 
interrompe a prescrição somente a citação do devedor, inclusive por edital.

– A prescrição intercorrente, no plano jurídico-abstrato pátrio encontra-se amparada pela 
Lei  6.830/90,  cuja  norma  disposta  no  seu  art.  40,  traça  a  dinâmica  procedimental 
conducente ao seu reconhecimento.

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba em face da 
sentença de fl. 48/50, proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital, nos autos da 
Execução Fiscal proposta pelo recorrente em desfavor de Frigorífico Bernardo Ltda.

Na sentença, o Juízo  a quo julgou extinto o processo, com fulcro no art. 
269, IV do CPC, declarando a prescrição intercorrente ao caso em exame. 

Inconformado, o apelante argumenta, em síntese, que o magistrado a quo se 
equivocou ao reconhecer a prescrição intercorrente,  eis  que não houve desídia em sua atuação, 
sequer tendo havido sua intimação antes da prolação da sentença (fls. 53/58).

Contrarrazões às fls. 61/63.  

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça não  ofereceu 
parecer opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória (fls. 
70/71). 



É o relatório.

Decido.

A presente execução fiscal foi interposta pela Fazenda Estadual em face do 
promovido para a cobrança de débito fiscal referente ao não recolhimento de ICMS e multa no valor 
de R$ 2.735,83 (dois mil, setecentos e trinta e cinco reais e oitenta e três centavos).

Pois bem. 

Importante  destacar,  primeiramente,  que,  na  situação  em  tela,  deve  ser 
aplicado o art. 174 do CTN com a redação anterior à alteração introduzida pela LC nº 118/2005, ou 
seja, a prescrição tem seu decurso interrompido com a  efetiva citação da parte executada, uma 
vez que o despacho citatório foi exarado antes da vigência da referida lei.

No  presente  caso,  a  constituição  do  crédito  tributário  deu-se  em 13 de 
fevereiro de 2001 (fl. 03), referente a débito de ICMS do exercício dos anos de 1999 e 2000. A 
citação ocorreu em 30 de abril de 2008 (fl. 33), dessa forma, depois de passar-se mais de 05 (cinco) 
anos  da  constituição  do  crédito,  porém houve  nesse  tempo  a  suspensão  da  execução,  causa 
interruptiva da prescrição.

Cumpre ressaltar que, não havendo a prescrição intercorrente, muito menos 
houve a prescrição do crédito tributário, pois a constituição do crédito deu-se em 13 de fevereiro de 
200 e a propositura da execução fiscal em 08 de outubro de 2001, lapso de tempo muito inferior aos 
05 (cinco) anos para prescrição do crédito tributário.

De  fato,  com a  porta  aberta  pela  Súmula  314  do  STJ,  seria  possível  a 
decretação da prescrição intercorrente,  desde que não houvesse manifestação do exequente no 
prazo quinquenal seguinte a suspensão do feito, no entanto, esta não é a hipótese dos autos. 
Isso porque exsurge dos autos que o exequente agiu com diligência dentro dos 05 (cinco) anos após 
a suspensão do feito, evitando a inércia.

Portanto, ausente a satisfação dos requisitos previstos na legislação especial, 
não há que se falar em reconhecimento da prescrição intercorrente prevista no artigo 40, da Lei 
6.830/80.

Face ao exposto, e com fulcro no art. 557, § 1°-A do CPC, dou provimento 
ao recurso, para reformar a sentença recorrida e determinar, por consequência, o retorno dos autos 
à primeira instância para que se proceda ao regular prosseguimento da Execução Fiscal.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 08 de março de 2016.

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado
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